
Senado Federal
Secretaria Geral da Mesa
Secretaria de Comissões

Coordenação de Comissões Especiais Temporárias e Parlamentares de Inquérito

Ofício n' 1 8/201 7 - CPIBNDES

Brasília, 10 de outubro de 2017

A Sua Senhoria o Senhor
LUCIANO GALVÃO COUTINHO

Assunto: Convocação para prestar depoimento à CPI do BNDES, nos termos do
Requerimento no 9/2017

Senhor LUCIANO GALVÃO COUTINHO

Na condição de Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito do
BNDES, criada pelo Requerimento n' 375 de 2017, do Senado Federal, com
fundamento nos ans. 2' e 3' da Lei n' 1 .579, de 1952 c/c art. 148 do Regimento Interno
do Senado Federal, convoco V. Sa. para prestar depoimento perante esta Comissão
em reunião a ser realizada no dia 18 de outubro de 2017, às 14;30, no Plenário n' 3
da Ala Senador Alexandre Costa do Senado Federal.

A presente convocação decorre da aprovação, pelo Plenário deste
Colegiada, do Requerimento n' 9/2017 - CPIBNDES, cuja cópia segue anexa ao
presente expediente.

Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente

Senado Federal Praça dos Três Poderes, Anexo 11, Ala Alexandre Costa, sala 15 - Subsolo
CEP 70.1 65-900- Brasília/DF

Contato: (61) 3303-3490



SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Lasier Martins 

REQUERIMENTO N° - CPIBNDES 

CPIBNDES 

Requerimento 
N° 9/17 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal; 
do art. 2° da Lei 1.579, de 18 de março de 1952; e do art. 148 do Regimento 
Interno do Senado Federal, que seja convocado para prestar depoimento, 
perante esta Comissão Parlamentar de Inquérito, o senhor LUCIANO 
GALVÃO COUTINHO, ex-Presidente do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES). 

JUSTIFICAÇÃO 

O economista Luciano Coutinho presidiu o Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) de maio de 2007 a maio de 
2016, perpassando boa parte dos Governos Lula e Dilma. 

As irregularidades nos empréstimos concedidos pelo BNDES 
no âmbito do programa de globalização das companhias nacionais 
investigadas por esta Comissão Parlamentar de Inquérito ocorreram, em 
grande parte, no período sob comando de Luciano Coutinho. 

Além disso, figuras proeminentes investigadas pela Operação 
Lava Jato, como o ex-senador Delcídio Amaral e o empresário Marcelo 
Odebrecht, afirmam que Luciano Coutinho cobrou doações de empresários 
que tinham financiamentos do banco para a campanha de Dilma Rousseff 
em 2014. 

Portanto, muitos são os indícios do uso político, ideológico, 
partidário e eleitoreiro da instituição que deveria promover o 
desenvolvimento da economia nacional. Assim, é imprescindível que esta 
CPI possa promover tal oitiva fundamental para o bom andamento dos 
trabalhos. 

Sala da Comissão, ~ ..... ~:fu;.L-::7 k L.lasier Martins 
(PSD-RS) 
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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DA PREVIDÊNCIA 

DECISÃO DA COMISSÃO 

A Comissão Parlamentar de Inquérito do BNDES, criada pelo RQS no 

375/2017, reunida em 12 de setembro de 2017, aprovou, por meio de decisão de seu 

Plenário, os Requerimentos no 8, 9, 1 O e 11/2017- CPIBNDES, anexos a esta decisão. 

A aprovação do Requerimento no 11 /201 7 torna sem efeito a convocação prevista no 

Requerimento no 8/2017. 

Sala de Reuniões, em 12 de setembro de 2017. 

Presidente 


